
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO DO ALTO 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  
 

 

TERMO DE RAZÃO DE ESCOLHA E JUSTIFICATIVA DE PREÇO 

INEXIGIBILIDADE Nº 02/2025 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 123/2025. 

 
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CAPTAÇÃO, TRATAMENTO E DISTRIBUIÇÃO DE ÁGUA, 
ASSIM COMO GESTÃO DE REDE DE ESGOTO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
DE EDUCAÇÃO E DEMAIS UNIDADES SUBORDINADAS, NO DECORRER DO EXERCÍCIO DE 2025. 
 
Fundamentação legal:  
Art. 74, I da Lei 14.133/2021. 
 

Dados do Fornecedor: 
AGUAS DO RIO 1 SPE S.A  
CNPJ: 42.310.775/0001-034 
ENDEREÇO: AV. DAS AMÉRICAS, BARRA DA TIJUCA,RIO DE JANEIRO /RJ – CEP: 22640-102. 
 
Valor Total: 
R$95.780,08 (noventa e cinco mil setecentos e oitenta reais e oito centavos). 
 

Prazo: 
O prazo de vigência da contratação será indeterminado, a contar da data da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 109 da Lei n° 14.133/2021. 
 
Razão da Escolha:  

A escolha do fornecedor é justificada pela inexistência de outras empresas aptas à 
execução do serviço, uma vez que os serviços em questão são prestados 
exclusivamente pela Águas do Rio, empresa brasileira que detém a concessão(por 
monopólio)de parte dos serviços públicos de abastecimento de água e saneamento 
básico no Estado do Rio de Janeiro, em 26 municípios, incluindo São Sebastião do Alto.  
Desta forma, configura –se a inviabilidade de competição, estando assim a contratação 
por meio de inexigibilidade de licitação, encontrando amparo legal no art.74, caput, da 
Lei nº 14.133/21, tornando inviável a concorrência para essa contratação. 
 
Justificativa do Valor:  

Atualmente, os preços praticados seguem uma tabela de serviços e tarifas publicado 
no site da empresa, sendo o valor de R$ 17,354545 por m³, porém deve – se levar em 
conta consideração o valor do IR municipal, das taxas e juros cobradas por atraso, que 
modificam o valor final da conta. Assim, não é necessária a comprovação de que os 
preços praticados são vantajosos para a Administração, uma vez que seguem os 
valores estabelecidos pela Águas do Rio. 
 

São Sebastião do Alto, 03 de janeiro de 2025. 
 

Ivany Esperante 

Secretária Municipal de Educação 
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